
 

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

  
  

INDICAÇÃO Nº 0295/2026  
Em, 23 de março de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO, QUE 
SEJAM REALIZADOS SERVIÇOS DE REPARO 
DA MASSA ASFÁLTICA E REASSENTAMENTO 
DE PARALELEPÍPEDOS NO CRUZAMENTO DA 
RUA ARÍZIO GOMES BATISTA COM A RUA 
JOSÉ PAES DE ABREU, LOCALIZADA NO 
BAIRRO JARDIM FLAMBOYANT, NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Sr. Prefeito, solicitando, através da Secretaria competente, que seja realizado, com a 
máxima urgência, serviços de reparo da massa asfáltica e reassentamento de 
paralelepípedos no cruzamento da Rua Arízio Gomes Batista com a Rua José Paes de 
Abreu, localizada no bairro Jardim Flamboyant, no Município de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2026. 
 
 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 
PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação visa atender a uma demanda relevante de mobilidade urbana 

no bairro Jardim Flamboyant, especialmente no cruzamento da Rua Arízio Gomes 
Batista com a Rua José Paes de Abreu. Trata-se de um ponto estratégico de circulação, 
que vem apresentando desgaste na massa asfáltica e irregularidades nos paralelepípedos, 
comprometendo a fluidez do tráfego. 

A localidade possui intenso fluxo de veículos, sendo importante via de ligação 
entre o bairro e o centro da cidade, além de concentrar atividades comerciais que atraem 
diariamente moradores e visitantes. As condições atuais da via podem ocasionar 
transtornos aos condutores e pedestres, tornando necessária a realização de intervenções 
para melhoria da trafegabilidade. 

Dessa forma, a execução dos serviços de reparo e reassentamento contribuirá para 
a organização do trânsito, maior segurança viária e melhor conservação do espaço  
urbano, atendendo de forma objetiva às necessidades da população que utiliza 

diariamente o referido trecho. 

 

 

 

  


